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REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

Além disso, amator informalidade que c ructenza o pÍocesso arbitralnão constitui base
suficiente para alter^t as regtas pÍocessuais mínimas que impedem a cumulação sucessiva
de pedidos fora das condições em que tal se encontra previsto no CPC.

V - Decisão:

Face ao exposto, é iuLgada imptocedente a reclamação, absolvendo a reclamada
do pedido.

Sem custas.

Funchal,

12/ 02/ 2025
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Cen?ro

Â. Abrantes Geraldes
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